ATA Nº 21/2019 - REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA.

Aos vinte e oito dias do mês de agosto de dois mil e dezenove, às 14 horas, na sala de reuniões  da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  foi realizada reunião  da comissão acima citada.  Presentes os Vereadores Gilmar Soares da Fonseca e Elza Aparecida Barbosa Romoda, assim como   os Advogados Ferdinand Alves Rodrigues e Israel Francisco dos Santos,  a Oficial Legislativa Andréa Marta Salamon Schimmel  a Assessora Parlamentar Luana Caroline Ferreira dos Santos e o Assessor Legislativo Lucas Rafacho Rodrigues. Ausente o Vereador Alécio Moroni.  Foi lida individualmente e assinada pelos membros da comissão ata n° 20/2019.  Em seguida passou-se à análise do projeto de lei n° 041/2019, do Executivo, que altera dispositivos da Lei Municipal n° 1.890/2014, e dá outras providências. O Advogado Ferdinand comentou sobre o Parecer Jurídico n° 124/2019, de sua autoria, cuja conclusão é pela possibilidade de aprovação da proposição, sem recomendações a serem apresentadas. Em seguida o Relator da Comissão, Vereador Gilmar apresentou parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que a Vereadora Elza votou à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer da comissão. Ato contínuo foi analisado o projeto de lei n°  042/2019, do Legislativo, que institui a ficha limpa municipal na nomeação de cargos de provimento em comissão, inclusive secretário e diretores, para a administração direta e indireta do Município de Guaíra/PR, na forma que indica, e dá outras providências, sendo que o Advogado Israel comentou sobre o Parecer Jurídico n° 123/2019, de sua autoria, onde concluiu que sob o ponto de vista técnico-jurídico, o projeto está formalmente  adequado à legislação que rege a matéria, tendo sido observados os requisitos exigidos em lei, com redação adequada e pertinente.  Após discussão, o Relator da comissão, Vereador Gilmar, apresentou Parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que a Vereadora Elza votou à favor do Parecer, portanto FAVORÁVEL o Parecer da Comissão.  Nada mais havendo a ser tratado,  foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata que lida e achada conforme será assinada. Eu,________ Andréa Marta Salamon Schimmel, redigi a presente, que subscrevo. Sala   de  reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 28 de agosto  de 2019.
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